
 DIÁRIO OFICIAL Nº 33850 17Sexta-feira, 12 DE ABRIL DE 2019

“Art. 280-A. ........................................................
Parágrafo único..................................................
I - ao faturamento, sem destaque do imposto, contendo, além das infor-
mações previstas na legislação:
............................................................................ 
II - a cada remessa das mercadorias, com destaque do imposto, se devi-
do, contendo além das informações previstas na legislação:
...........................................................................” (NR)
“Art. 292.............................................................
...........................................................................
§ 4º A confecção dos documentos fi scais relacionados nos incisos V, XVIII 
e XIX do art. 168, fi ca dispensada, da exigência prevista no caput deste 
artigo.” (NR)
“Art. 389-C.........................................................
...........................................................................
§ 9º.....................................................................
I - para os estabelecimentos industriais pertencentes a empresa com fa-
turamento anual igual ou superior a R$ 300.000.000,00:
a) 1º de janeiro de 2017, restrita à informação dos saldos de estoques 
escriturados nos Registros K200 e K280, para os estabelecimentos in-
dustriais classifi cados nas divisões 10 a 32 da Classifi cação Nacional de 
Atividades Econômicas (CNAE);
b) 1º de janeiro de 2019, correspondente à escrituração completa do Blo-
co K, para os estabelecimentos industriais classifi cados nas divisões 11, 
12 e nos grupos 291, 292 e 293 da CNAE;
c) 1º de janeiro de 2020, correspondente à escrituração completa do Blo-
co K, para os estabelecimentos industriais classifi cados nas divisões 27 e 
30 da CNAE;
d) 1º de janeiro de 2021, correspondente à escrituração completa do 
Bloco K, para os estabelecimentos industriais classifi cados na divisão 23 e 
nos grupos 294 e 295 da CNAE;
e) 1º de janeiro de 2022, correspondente à escrituração completa do Blo-
co K, para os estabelecimentos industriais classifi cados nas divisões 10, 
13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 26, 28, 31 e 32 da CNAE;
II - 1º de janeiro de 2018, restrita à informação dos saldos de estoques 
escriturados nos Registros K200 e K280, para os estabelecimentos indus-
triais classifi cados nas divisões 10 a 32 da CNAE pertencentes a empresa 
com faturamento anual igual ou superior a R$78.000.000,00, com escri-
turação completa conforme escalonamento a ser defi nido;
III - 1º de janeiro de 2019, restrita à informação dos saldos de estoques 
escriturados nos Registros K200 e K280, para os demais estabelecimentos 
industriais classifi cados nas divisões 10 a 32; os estabelecimentos ataca-
distas classifi cados nos grupos 462 a 469 da CNAE e os estabelecimentos 
equiparados a industrial, com escrituração completa conforme escalona-
mento a ser defi nido.
...........................................................................
§ 12. Somente a escrituração completa do Bloco K na EFD desobriga a 
escrituração do Livro modelo 3, conforme previsto no Convênio S/Nº, de 
15 de dezembro de 1970.” (NR)
“Art. 512-A. ........................................................
............................................................................
§ 1º ....................................................................
I - .......................................................................
...........................................................................
q) ICMS Fundo Estadual de Combate à Pobreza por Apuração Código 
10013-7;
r) ICMS DeSTDA Código 10014-5.
...........................................................................” (NR)
“Art. 598-B. ........................................................
I - .......................................................................
a) emitir mensalmente Nota Fiscal, modelo 55, ou, na hipótese de dispen-
sa da inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS, requerer a emissão 
de Nota Fiscal Avulsa; 
b) em caso de incidência do imposto, a base de cálculo da operação é 
o preço total contratado, ao qual está integrado o montante do próprio 
imposto, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fi ns de 
controle; 
c) em se tratando de fornecimento a consumidor livre, especial ou a auto-
produtor, o ICMS será devido à unidade federada onde ocorrer o consumo, 
como nas demais hipóteses;
II - relativamente às liquidações no Mercado de Curto Prazo da CCEE e às 
apurações e liquidações do MCSD, o agente emitirá Nota Fiscal, modelo 
55, ou, na hipótese de dispensa da inscrição no Cadastro de Contribuintes 
do ICMS, deverá requerer a emissão de Nota Fiscal Avulsa, relativamente 
às diferenças apuradas:
...........................................................................” (NR)
“Art. 598-C. .......................................................
I - para determinação da posição credora ou devedora, relativamente à 
liquidação no Mercado de Curto Prazo ou liquidações do MCSD, deve ser 
observado o valor fi nal da contabilização da CCEE por perfi l do agente e 
excluídas as parcelas relativas aos ajustes de inadimplência, já tributados 
em liquidações anteriores, bem como os respectivos juros e multa mo-
ratórios lançados no processo de contabilização e liquidação fi nanceira; 
II - o agente, exceto o consumidor livre, especial e o autoprodutor, quan-
do estiver enquadrado na hipótese da alínea “b”, deverá emitir a nota 
fi scal, modelo 55, sem destaque de ICMS;
III -  ....................................................................
a) no campo dados do emitente, as inscrições no CNPJ e no cadastro de 
contribuintes do ICMS do emitente e no campo descrição do produto, a 
expressão “Relativa à Liquidação no Mercado de Curto Prazo” ou “Relati-
va à apuração e Liquidação do Mecanismo de Compensação de Sobras e 
Défi cits - MCSD; 

b) os dados da liquidação na CCEE, incluindo o valor total da liquidação 
fi nanceira e o valor efetivamente liquidado, no quadro “Dados Adicionais”, 
no campo “Informações Complementares;
c) no campo Natureza da Operação, compra ou venda de Energia Elétrica, 
no caso da posição devedora ou credora, respectivamente, indicando os 
Códigos Fiscais de Operação (CFOP) correspondentes.” (NR)
“Art. 598-D. Cada estabelecimento ou domicílio do agente que se enqua-
drar no caso da alínea “b”, do inciso II, do art. 598-B, quando for respon-
sável pelo pagamento do imposto e deverá:
I - .......................................................................
a) fazer constar, como base de cálculo da operação, o valor obtido consi-
derando a regra do inciso I do art. 598-C, ao qual deverá ser integrado o 
montante do próprio imposto;
b) em caso de haver mais de um estabelecimento por perfi l, observar o 
rateio da base de cálculo proporcional ao consumo verifi cado em cada 
ponto de consumo associado ao perfi l;
...........................................................................” (NR)
“Art. 598-E. A CCEE prestará as informações relativas à contabilização e à 
liquidação no Mercado de Curto Prazo e à apuração e liquidação do MCSD, 
de acordo com as disposições previstas no Ato COTEPE/ICMS 31/12, de 
11 de junho de 2012.
Parágrafo único O fi sco poderá, a qualquer tempo, além das informações 
constantes no Ato COTEPE/ICMS 31/12, requisitar a CCEE outros dados 
constantes em sistema de contabilização e liquidação, relativos aos agen-
tes que especifi car.” (NR)
“Art. 598-J. Fica atribuída a responsabilidade pelo pagamento do imposto 
devido pela conexão e pelo uso dos sistemas de transmissão ao consumi-
dor que, estando conectado diretamente à Rede Básica de transmissão, 
promover a entrada de energia elétrica no seu estabelecimento ou domicílio.
§ 1º Sem prejuízo do cumprimento das obrigações principal e acessórias, 
previstas na legislação tributária de regência do ICMS, o consumidor co-
nectado diretamente à Rede Básica de transmissão de energia elétrica 
deverá:
I - emitir Nota Fiscal, modelo 55, ou, na hipótese de dispensa da inscri-
ção no Cadastro de Contribuintes do ICMS, requerer a emissão de Nota 
Fiscal avulsa até o último dia útil do segundo mês subsequente ao das 
operações conexão e uso do sistema de transmissão de energia elétrica, 
na qual conste:
a) como base de cálculo do imposto, o montante correspondente a soma 
dos valores da conexão e encargo de uso do sistema de transmissão pa-
gos às empresas transmissoras, e quaisquer outros encargos inerentes ao 
consumo da energia elétrica, ainda que devidos a terceiros, ao qual deve 
ser integrado o montante do próprio imposto;
...........................................................................” (NR)
“Art. 598-K. O agente transmissor de energia elétrica deverá emitir Nota 
Fiscal relativamente aos valores e encargos pelo uso dos sistemas de 
transmissão e de conexão.
...........................................................................” (NR)
“Art. 648. ...........................................................
...........................................................................
II - para efeito de ressarcimento do imposto retido por ocasião da ope-
ração anterior ao do remetente estabelecido neste Estado, este emitirá 
nota fi scal eletrônica, exclusiva para esse fi m, em nome de qualquer es-
tabelecimento inscrito como substituto tributário que seja fornecedor do 
contribuinte substituído, contendo as seguintes indicações, nos campos 
próprios, vedada qualquer indicação no campo destinado ao destaque do 
imposto:
...........................................................................” (NR)

“SEÇÃO II-A
DAS OPERAÇÕES COM MISTURA DE COMBUSTÍVEIS EM 

PERCENTUAL SUPERIOR AO OBRIGATÓRIO E DO MOMENTO DO 
PAGAMENTO DO IMPOSTO.

Art. 682-A. A distribuidora de combustível que efetuar, em território para-
ense, mistura de óleo diesel com biocombustível em percentual superior 
ao obrigatório, cujo imposto tenha sido retido anteriormente, deverá:
I - apurar a quantidade de combustível sobre a qual não ocorreu retenção 
de ICMS por meio da seguinte fórmula: Qtde não trib. = (1- PDM/PDO) x 
Qtde Comb, onde:
a) PDM - Percentual de diesel na mistura;
b) PDO - Percentual de diesel obrigatório;
c) Qtde Comb. - Quantidade total do produto;
II - sobre a quantidade apurada na forma do inciso I do caput deste ar-
tigo, calcular o valor do ICMS devido, utilizando-se das bases de cálculos 
previstas na Seção II deste Capítulo, conforme o caso, e sobre ela aplicar 
a alíquota prevista para o produto resultante da mistura;
III - recolher até o dia cinco do mês subsequente ao da operação, o ICMS 
calculado na forma desta Seção;
IV - além das informações previstas nos §§ 4º e 5º do art. 685, indicar 
no campo “Informações Complementares” da nota fi scal: o percentual 
de biocombustível contido na mistura; a quantidade da mistura em que 
não ocorreu a retenção; a base de cálculo e o ICMS devido, calculado nos 
termos desta Seção.” (NR)
“Art. 688. ...........................................................
...........................................................................
III - .....................................................................
a) em relação às operações cujo imposto tenha sido anteriormente retido 
por refi naria de petróleo ou suas bases, o repasse do valor do imposto 
devido às unidades federadas de destino das mercadorias, limitado ao 
valor do imposto efetivamente retido e do relativo à operação própria, no 
10° (décimo) dia do mês subseqüente àquele em que tenham ocorrido as 
operações interestaduais, ou, no caso do 10º (décimo) dia cair em dia não 
útil ou sem expediente bancário, no primeiro dia útil subsequente;
...........................................................................


